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PRIVATE
O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a necessidade de aprimorar a operacionalização da sistemática de pagamento de Órteses, Próteses e Materiais Especiais/OPM; 

Considerando que o Hospital é responsável pelo preenchimento dos dados da Autorização de Internação Hospitalar - AIH, assim como pelas informações que venham a gerar pagamentos, cabendo ao gestor estadual/municipal o controle dos dados fornecidos para processamento, resolve: 

Art 1º - Facultar ao prestador de serviços proceder à cessão de seu crédito relativo a OPM, em benefício de seus fornecedores. 

§ 1° - A cessão de crédito a que se refere este artigo formalizar-se-á com o registro, em campo da AIH, do número de CGC/MF da empresa fornecedora, após indicação do número da nota fiscal relativa ao fornecimento de OPM. 

§ 2º - O lançamento dos dados na AIH, deverá ocorrer da seguinte forma:

Campo Tipo – Preencher com 1 (OPM) 

Campo Ato Profissional –  Preencher com 19 (OPM) 

Campo Quantidade de Atos – Preencher com a quantidade de produtos utilizados.

Campo Nota Fiscal – Preencher com o número da Nota Fiscal de venda do fornecedor 

§ 3º - Deverá ser observado o limite de quantidade de cada produto, assim como a compatibilidade com o procedimento realizado, conforme estabelecido nas Tabelas de OPM do SIH/SUS.

§ 4º - É obrigatório constar no prontuário médico a solicitação de uso, com descrição do produto, o código e a quantidade da OPM utilizada, assinada e carimbada pelo médico assistente e a autorização de utilização pelo Diretor Clínico ou gestor, a critério deste. 

Art 2º - Estabelecer que o registro do CGC do fornecedor, na forma do parágrafo 1° do artigo 1°, constitui para todos os efeitos a notificação da cessão de crédito realizada e a conseqüente autorização ao órgão gestor do SUS para efetuar o pagamento da OPM, diretamente ao fornecedor na conta hospitalar apresentada. 

Art 3º - Determinar que para os fornecedores de OPM se habilitarem à cessão de crédito de que trata o artigo 1º, deverão estar cadastrados no SIH/SUS, por meio do preenchimento da Ficha Cadastral de Terceiros, devidamente assinada e autorizada pelo gestor, na qual deverá constar, obrigatoriamente, a conta corrente do Banco do Brasil, onde serão efetuados os depósitos dos valores correspondentes à cessão de crédito de que trata esta portaria.

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de maio de 1999. 

JOSÉ SERRA
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